
 

JUSTIF ICATIVA TÉCNICA –  P LANILHA ORÇAMENTÁRIA  

A  plani l ha  orçamentária  usa  como a  base de re ferência  dos  preços 

uni tár ios  ut i l izados  (12/2023 -  SINA PI)  e as  cotações  de  i nsumos  não 

constantes  n essa  base  do SI NAPI  (Sis tema Nacional  de  Pesquisas  de  Custos  e  

Í ndi ces )  são de  bases  dis ti ntas  ou cotaç ões  de  mercado.  

A s  quanti f i cações  uti l i zadas  foram baseadas  nos  projetos  recebi dos  

pel os  projeti s tas  responsávei s.  

Seg ue  breve  justi f i cati va  técni ca.  

 

1.  Uti liza çã o d e composições p róp ria s  pa ra  sub iten s qu e não  possu em 

composição  no  ca tá logo  S INAP I.   

 

A  metodol ogia  apl i cada  para  el aboração de p lani l ha  orçamentári a  foi  

baseada no di sposto em Decreto Federal  de nº  7. 983 de 8  de  abri l  de  2013,  

no qual  consta  a  obrig atoriedade  d a  ut i l ização d o SI NAPI.   

Para os subi tens onde há  i nsumos  SI NAPI,  mas que  não possuem 

composi ção  deste  si s tema de  re ferênci a  para aquele  perí odo,  foram montadas  

composi ções com base  em si s temas  de  referência  exis tentes  permanecendo 

os  custos  SINA PI  em sua  composi ção uni tária .  Tod as  as  composi ções 

nominadas  como própri as  possuem no campo observações  qua l  a  metodol ogi a  

ou re ferência  uti l i zada  para  montagem da  composi ção.   

 

2.  Uti liza çã o d e insumos p roven ientes  de  cota ções  q uando inexisten tes  

no  ca tá logo  da s  ba ses  de  referên cia . 

 

Para  os  subi tens  onde  houve  necessi dade de  cotação de  mercado,  

foram real i zadas  pesquisas  de preços  em conformi dade com o Decreto 

Estadual  nº840/2017/MT.   

A  pl ani lha  orçamentária  com os  preços de  mercado não defin idos  pel o 

S INAPI  ou outras  bases ,  procurando para tanto,  em todas  as  si tuações,  

obedecer à  LDO/MT e  ao decreto estadual ,  no senti do de  que  as  cotações  dos  

i nsumos  e/ou servi ços  fossem elaboradas  de forma impessoal  em pel o  menos 

três  fornecedores  d i ferentes  tendo como referênci a,  o  preço mediano para 

compor  o  custo  uni tári o do servi ço.  



 

N os  casos  de escassez de  fornecedores  ou de  resi s tência  ao envi o de  

orçamento para  setor  públ i co  optou -se  pel o  menor  preço ao i nvés  da  medi ana 

para  que  em qualquer  s i tuação dentro desse  cenário  exi s ta  um orçamento e  

não uma estimativa.  Tal  justi f i cati va  é  contemplada  pel o texto:  

 “Na fal ta do I nsumo no Bol etim de Referência  pode -

se  uti l i zar  preço de  mercado,  de  fontes f i dedig nas  e  

relevantes,  desde  que  apresente  três cotações  do 

mercado local  adotando preferenci almente  a  medi ana  dos  

val ores  cotados.  Devendo ser  demonstrada  a  

docum entação comprobatóri a  pert inente  aos 

levantamentos  e  estudos  que  fundamentaram o preço 

estimado.  Caso não seja  possível  obter três  cotações,  

deverá  ser  el aborada  just i f i cativa  circunstanci ada.  

(A córdãos  1.266/2011 -Pl enário,  837/2008 -Plenári o  e  

3 . 219/2010-P lenári o). ”  

C abe  ressa l tar  que  o  frete  dos  insumos  própr ios  está  i ncl uso no val or  das  

cotações e,  caso uti l izado i nsumo com a base  SINAPI,  subentende -se que  o  

val or  contemplado está  exequível  e  de  acordo com o val or  real  da  cidade.  

 

3.  Composição  d e BDI  

 

C om relação à  determi nação  do BDI,  seg ue  quadro comparativo das 

taxas  uti l i zadas ,  com o i ntui to  de  demonstrar  que  estas  atend iam  ao di sposto 

na  Resol ução Normativa  nº  18/2017 -TP  do TCE/MT,  a  qual  ORIEN TA  no i tem 7 

–  conclusão –  subi tem  1,  a )  que  a taxa  de  BDI  ut i l izada  nos  orçamentos  base  

de  obras  públ i cas  ao valor  decorrente  da  ut i l i zação dos  parâmetros  médi os  

i nd icados  no acordão 2 . 622/2013/TCU,  que  por  sua  vez  ORIE NTA  no seu i tem 

9. 2. 1.  que  nas  anál i ses  do orçamento de  obras  públ icas,  quando a  taxa  de  BDI  

estiver  fora  dos  patamares  estipul ados  no subi tem 9. 1  do acordão,  proceda 

exame pormenori zado dos  i tens  que  compõem a  taxa .  vi de  subi tem 9. 1:  



 

 

 

Em face  à s  ori entações  de  não extrapolar  os  l imi tes  estabel eci dos  nos 

ori entativos  supraci tados -  TCU e TCE /MT –  N ota -se do quadro a seg ui r que  

foram uti l i zados  os  percentuais  do quarti l  médi o  como suger ido nesses 

estudos .  I nsta  sal i entar  que  o  percentua l  de C PRB para  a  construção civi l  em 

2013 era  de  2,5% e atualmente a  al í quota  é  de  4,5%,  conforme art.  15º da  LEI  

nº13. 202/2015 (em vi gência),  o  que  contri bui  para a  parcel a de  BDI  ser  

superi or  a  25% quando esta  é  com deson eração.  

 
Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): Construções de edifícios Limites Recomendados 

Itens relativos à administração central 

% sobre PV 

utilizadas nas 

composições de BDI 

obra. BDI SEM 

DESONERAÇÃO. 

% sobre PV utilizadas 

nas composições de 

BDI obra. BDI COM 

DESONERAÇÃO. 

Atende aos 

limites? 
Inferior Superior 

AC - Administração Central 4,00% 4,00% SIM 3,00% 5,50% 

DF - Custos Financeiros 1,23% 1,23% SIM 0,59% 1,39% 

C - Riscos 1,27% 1,27% SIM 0,97% 1,27% 

S - Seguros e Garantias Contratuais 0,80% 0,80% SIM 0,80% 1,00% 

LO - Lucro Operacional 7,40% 7,40% SIM 6,16% 8,96% 

Taxas e impostos      

F - PIS 0,65% 0,65% 

-  Variável 
G - COFINS 3,00% 3,00% 

H - ISSQN  2,00% 2,00% 

Contribuição Previdenciária - Lei N° 13.161/15 0,00% 4,50% 

BDI CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 TCU  22,23 28,35% SIM 18,58% 26,19% 

FÓRMULA DO BDI  

  

 

  

  

𝐁𝐃𝐈 (𝐋𝐃𝐈) =
(1 + AC+ S + C + G) × (1 + DF) × (1 + LO)

(1 − I)
− 1 



 

Lembrando que o  imposto sobre  servi ços  ( ISS)  se  trata de  um tri buto 

cobrado pelos  muni cí pi os  e  pel o Di s tri to  Federal .  Sua  i ncidênci a  se dá  nos  

casos  em que  ocorre  uma prestação de  servi ço,  com reg ras  gerai s  

subordi nadas a  Lei  C omplementar  116/2003 e  a  Lei  11. 438/1997.  Por ser  um 

tr ibuto de ordem munic ipal ,  as  regras  e  al í quotas  var iam de  um munic ípi o  

para  o  outro,  por  i sso,  al ém das  l eis  mencionadas,  é necessári o  saber  a 

legisl ação  tributári a  específ i ca  do muni cípi o do orçament o.  

 

4.  Aná lise  d e  econ omic ida de  

 

 C onsi derando a  necessi dade  de  veri f i car  qual  a  opção mais  adequada 

economi camente,  fo i  real izado comparativo dos  val ores  gl obais  entre  plani l ha  

orçamentári a  com desoneração e  sem desoneração a  qual  está  resumi da  no 

quadro que  seg ue.   
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Qua dro  Resu mo Aná l ise  De Economic id ade 

Pl ani lha  orçamentári a 
com desoneração 
(SIN API  12/2023) 

Taxa  de  BDI  de  obras 
28,35% 

Val or  total :  R$ 2.788. 869,59  (Dois  mi l hões ,  
setecentos  e  oi tenta  e  o ito  mi l ,  oi tocentos  e 
sessenta  e  nove  reai s  e  ci nquenta  e  nove  centavos  
) ;  

Pl ani lha  orçamentári a 
sem desoneração 
(SIN API  12/2023) 

Taxa  de  obras  BDI  
22,23% 

Val or  total :  R$ 2. 742. 988, 80  (Dois  mi l hões ,  
setecentos  e  quarenta  e  doi s  mi l ,  novecentos  e 
o i tenta  e  oi to  reais  e  oi tenta  centavos  ) ;   

Recomenda ção  d e op çã o mais  econômica  a  
ser  adotada  p ela  Ad min ist ra çã o  Púb l ica :  

Val or  total :  R$ 2. 742. 988, 80  (Dois  mi l hões ,  
setecentos  e  quarenta  e  doi s  mi l ,  novecentos  e 
o i tenta  e  oi to  reais  e  oi tenta  centavos  ) ;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11438.htm
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